
 
 

 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, DE RESSEGUROS E DE 

CAPITALIZAÇÃO DO NORTE E NORDESTE – SINDSEG - N/NE. 

CNPJ nº. 11.010.907/0001-58 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Pelo presente, o PRESIDENTE do SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVADOS, 

DE RESSEGUROS E DE CAPITALIZAÇÃO DO NORTE E NORDESTE – SINDSEG - N/NE, com 

fulcro nas disposições estatutárias e na Portaria nº 501/19, do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública convoca as empresas de seguros privados, de 

resseguros, de previdência complementar e de capitalização, localizadas 

nos estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, 

Piauí, Maranhão, Amazonas, Pará, Amapá, Roraima, Rondônia e Acre para se 

reunirem em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE RERRATIFICAÇÃO DE AMPLIAÇÃO 

DE BASE TERRITORIAL E ALTERAÇÃO ESTATUTÁRIA, a ser realizada na Sede do 

Sindicato, localizado na Rua Frei Matias Teves, nº 280, Sala 507, 5º 

andar, Paissandu, Recife – PE, CEP: 50070-450, no dia 09 de Setembro de 

2020, às 14:00 horas em primeira convocação e às 14:30 horas em segunda 

convocação, observado o quórum estatutário, para deliberar sobre: 1) 

Retificação e Ratificação das informações e deliberações constantes da ata 

de alteração estatutária realizada em 10 de março de 2015, especialmente 

no tocante a alteração de sua razão social e denominação para: Sindicato 

das Empresas de Seguros Privados, de Resseguros e de Capitalização do 

Norte e Nordeste; 2) A alteração da sua representação de forma que o 

Sindicato passe a representar a categoria econômica das empresas de 

seguros privados,  inclusive as seguradoras que operam no ramo vida e que 

tenham sido autorizadas a operar, também,  com previdência complementar 

aberta, empresas de resseguros e empresas de capitalização; 3) A 

ratificação da alteração de extensão  da base territorial, que passe a ser  

interestadual integrada pelos  Estados de Pernambuco, Alagoas, Paraíba, 

Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí, Maranhão, Amazonas, Pará, Amapá, 

Roraima, Rondônia e Acre; 4) Demais modificações necessárias no Estatuto 

Social. 

Recife, 15 de julho de 2020. 

 

Ronaldo Dalcin 

Diretor Presidente do SINDSEG N/NE. 
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